INDICAÇÃO Nº 
57
, DE  2004 

Indicamos, nos termos regimentais ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado de São Paulo, para que determine aos órgãos competentes os estudos necessários e as providências cabíveis para que seja aumentado o número de trens em circulação na linha B da CPTM (Julio Prestes/Itapevi) bem como a substituição das atuais por composições novas.

JUSTIFICATIVA

O crescimento da população na periferia da Região Metropolitana da Grande São Paulo, tem desafiado os órgãos governamentais visando melhor adequação e estruturação do transporte coletivo de passageiros.

A opção pelo transporte ferroviário é o que melhor atende as necessidades do sistema, tendo em vista que, em comparação com o rodoviário é significativamente vantajosa em todos dos sentidos.

Considerando que a linha B da CPTM – Julio Prestes/Itapevi, tem um fluxo diário da ordem de 300.000 (trezentos mil) passageiros;

Considerando que esta linha atende, além do Município de São Paulo (bairro da Barra Funda, Lapa, Anastácio, Hamburguesa, Leopoldina) os de Osasco, Barueri, Carapicuíba, Jandira, Santana de Parnaíba e Itapevi;

Considerando que enquanto aumenta o número de usuários na linha, o número de trens em circulação permanece o mesmo, tendo como reflexo a superlotação das composições e a insegurança dos passageiros;

Considerando finalmente que o aumento de composições nesta linha irá possibilitar a diminuição dos intervalos dos trens, conforto aos usuários e aumento considerável do número de passageiros;

Sala das Sessões, em

Deputado João Caramez - PSDB
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